
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 01/2024 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024  
PROCESSO: 02/2024 
TIPO: MENOR PREÇO / UNITÁRIO 
SISTEMA: REGISTRO DE PREÇOS 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público, com sede administrativa sito à Avenida dos Migrantes, s/n.º, travessa 
Moacir Kramer, em Nova Guarita - MT, inscrito no CNPJ sob o n.º 01.909.326/0001-07, 
neste ato representado pelo  Presidente, Sr. DIVINO PEREIRA GOMES, brasileiro, 
solteiro, agente político, domiciliado na Avenida dos Migrantes, s/nº,  Centro, Nova 
Guarita – MT, institui a presente ARP - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, dos produtos 

apresentados pela empresa J. C. BEE COMERCIO, portadora do CNPJ sob o nº 
01.851.642/0001-67, localizada na cidade de Nova Guarita- MT, neste ato, 
representada pelo Sr. (a) José Carlos Bee , devidamente qualificado nos autos de 
processo licitatório, classificada em primeiro lugar, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR ITEM, o qual se constitui em documento vinculativo e obrigacional às 
partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 19/2023 (sistema de registro 
de preços), segundo as cláusulas e condições seguintes: 

1.OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preço para aquisição futura 
e fracionada de combustível para uso no abastecimento dos veículos 
pertencentes a frota municipal, especificados no Termo de Referência, anexo I do 
edital de Licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP 
será a Prefeitura Municipal de Nova Guarita - MT, já identificada no preâmbulo.  

2.2. Além do gerenciador, são órgãos e entidades públicas participantes do 
presente registro de preços, os identificados abaixo: 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE NOVA GUARITA 

2.3. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, e as demais 
condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:              

seq 
Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 

01 2 
GASOLINA AUTOMOTIVA COMUM (C), DE 
ACORDO COM PORTARIA TECNICA 
VIGENTE DA AGENCIA NACIONAL DO 
PETROLEO 

litro 80 R$ 6,30 R$ 504,00 

8003 72614 DIESEL S-10 - OLEO COMBUSTIVEL litro 2.000 R$ 6,37 R$ 12.740,00 



 

 

  Total do vencedor: R$ 13.244,00 

2.4. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos 
na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, 
quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e 
complementado a presente ARP, além do Termo de Referência, proposta comercial 
apresentada, independente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e 
cumpridos todas as condições gerais de execução do objeto; 

3. VIGÊNCIA DA ARP 
3.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser 
prorrogado por igual período, tendo o quantitativo renovado nas quantidades originarias, 
nos termos permitidos no art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Decreto Municipal 
19.2023, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

3.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes 
e de comprovação da vantajosidade dos preços. 

3.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de 
prorrogação pactuado pelas partes nos autos de gestão da ARP. 

3.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos 
meios oficiais de publicação e divulgação. 

4. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1. A entrega de combustível será imediata, e diretamente no tanque de combustível 
dos veículos e Maquinas da frota municipal, conforme suas necessidades e emissão de 
ordem de fornecimento emitida através do setor de Compras. O combustível deverá 
estar disponível para o abastecimento diretamente na bomba do Posto, que deverá ser 
sediado no município de Nova Guarita- MT. 
4.2. A entrega deverá ser feita, impreterivelmente, na quantidade total solicitada, 
descrito em Requisição / NAD; 
4.3. Serão rejeitados, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, seus 

Anexos e proposta vencedora. 

4.4. O abastecimento, objeto deste Edital, deverá ser acompanhado e fiscalizado por 

intermédio do órgão requisitante, Fiscal do Contrato/Ata de Registro de Preço e/ou da 

Secretaria Municipal de Administração; 

4.5. Fica designado através da PORTARIA 029/2024 o servidor abaixo para assistir 

e subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preço: 

 
NOME MATRÍCULA 

DIEGO NERES BATISTA 061 

5. VÍNCULOS DA ARP 
5.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-

se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 
preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

5.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência 
da ARP, ao cumprimento das obrigações contidas na ARP, bem como à formalização 
das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou rescisão do registro, sob 



 

 

pena de sofrer as sanções administrativas previstas Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico nº 02/2024. 

6. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 
6.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade 

da Administração Pública poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), 
durante sua vigência, independentemente da participação ou não na licitação sobredita, 
mediante anuências do órgão gerenciador e do particular titular do registro, nos termos 
previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, desde que observadas as 
disposições abaixo: 

7. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 
7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de 

preços. 
8. OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1. Incube a Prefeitura Municipal de Nova Guarita (Órgão Gerenciador): 

A. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com as especificações previstas neste edital e seus anexos; 

B. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

C. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas; 

D. Realizar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos veículos 
contratados, notificando, por escrito o executor das falhas que porventura ocorram, 
fixando prazo para sua correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime 
de responsabilidade do contratado. 

E. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
Combustível, no prazo, forma e condições estabelecidos neste edital e seus anexos; 

F. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 

G. Realizar o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do Combustível, 
alertando o executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata 
correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade 
do contratado. 

H. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fornecimento dos 
combustíveis que venham a ser solicitados pela fornecedora; 

I. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por 
órgão ou entidade aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, 
quantitativos autorizados, valores unitários e totais, prazo de validade da autorização e 
demais condições de adesão; 

J. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e 
revisões de preços, como também de cancelamentos e rescisões de registro contidos 
na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a publicação das novas condições 
da ARP; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art86


 

 

K. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções 
decorrentes do descumprimento das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação 
ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente referentes às contratações 
realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

L. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste edital e seus anexos;  

M. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da contratação, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste, nos termos do art. 123 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução da contratação, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.3. Incumbe aos ÓRGÃOS PARTICIPANTES da Ata de Registro de Preços a: 
 

A. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
B. Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado 
local, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para 
fins de renegociação ou cancelamento; 
C. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu 
interesse, evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de 
itens diversos daqueles para os quais solicitou participação no certame; 
D. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da 
licitação e na ARP, informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou 
inadimplemento do particular; 
E. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes 
do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
8.4. Incumbe à Fornecedora: 

 
A. Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e 
revogações, a fim de utilizá-la de forma correta; 
B. Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, 
evitando contratações acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos 
daqueles para os quais solicitou participação no certame; 
C. Observar rigorosamente todos as especificações técnicas, marcas, modelos, 
condições e prazos fixados no Termo de Referência integrante da presente ARP, como 
também na sua respectiva proposta de preços, ressalvado prova idônea da ocorrência 
superveniente de fato impeditivo ou dificultador do cumprimento da obrigação, 
devidamente aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, que justifique o fornecimento de 
bem de qualidade semelhante ou superior, ou a execução de forma diversa que resulte 
em igual ou superior resultado à contratante; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art123


 

 

D. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 
E. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
F. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
G. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos, 
incorreções ou que estejam em desacordo com o especificado neste edital e na proposta 
adjudicada; 
H. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
I. Entregar, junto com a Nota Fiscal, as certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda estadual e municipal do domicílio ou sede do Contratado, além das 
certidões federais que não estejam sendo emitidas pela rede mundial de computadores; 
J. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
K. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 
L. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
M. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.º 14.133, de 2021); 
N. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, caso solicitado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
O. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, “d”, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 
P. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art137
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art116
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124


 

 

Q. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei Federal nº 

13.709, de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 
R. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
S. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  
T. A contratada obriga- se fornecer o Combustível, dentro dos padrões estabelecidos 
e em estreita conformidade com disposições e especificações contidas no edital da 
licitação e Termo de Referência, de acordo com a proposta de preço apresentada e 
ainda nos termos da minuta da ata de registro de Preço.  
U. O abastecimento deverá ocorrer no município de Nova Guarita – MT, e deverá ser 
efetuado diariamente e diretamente nos tanques dos veículos da frota municipal. 

 

9. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP 

 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou 
as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

9.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para 
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no Decreto 
Municipal nº 19/2023. 

9.5. Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com 
a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade 
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, 
do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata 
de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

10. DO PAGAMENTO 

 

10.1. O pagamento, será efetuado até o 30º (trigésimo) dia, após a confirmação 
do integral fornecimento, com a emissão de ordem bancária para o crédito em conta 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

 

corrente da contratada, observada a ordem cronológica estabelecida no art. 141 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 21/2023, e 
estará sujeito à retenção na fonte de tributos e contribuições sociais de acordo com os 
normativos legais vigentes. 

10.2. O CNPJ constante da Nota Fiscal e/ou DANFE (Documento Auxiliar de 
Nota Fiscal Eletrônica) deverá ser o mesmo indicado na proposta e nota de empenho.  

10.3. A licitante vencedora deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/fatura 
com CNPJ idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e 

consequentemente lançado no instrumento contratual/ARP; 

10.4. Havendo erro nos documentos hábeis de cobrança ou circunstâncias que 
impeçam o pagamento, aqueles serão devolvidos e o pagamento ficará pendente até 
que a Ganhadora providencie as medidas saneadoras. Neste caso, o prazo para 
pagamento iniciará após a regularização, sem ônus para a Administração. 

10.5. Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidação em qualquer obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de 
penalidade ou inadimplemento sem que isso gere direito a qualquer compensação. 

11. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 
 

11.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, 
conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO RESERVA de licitante (es) 
interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 
CANCELAMENTO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR 
GRUPO DO OBJETO, nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021. 
11.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) 

da proposta do titular, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento 
do registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 

11.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das 
condições de participação do particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da 
qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das condições de 
habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

11.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame 
para seleção do titular da presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios 
indicados no item anterior. 

11.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO 
RESERVA, deverá a ARP ser republicada para fins de eficácia. 

12. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 
 

12.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, 
prorrogações, cancelamento e rescisões, serão publicados e divulgados no PNCP - 
Portal Nacional de Contratações Públicas, bem como, em forma de extrato, no (Jornal 
Eletrônico Oficial dos Municípios de Mato Grosso (AMM-MT). 

12.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também 
disponibilizadas, durante sua vigência, no site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art141
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(https://www.novaguarita.mt.gov.br/), inclusive com a íntegra da ARP e alterações 
posteriores. 

13. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

13.1. Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços 
registrados serão REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou para menos, com 
base na variação anual do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC - do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha a 
sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP, de 
acordo com a seguinte fórmula:  

PR = PI x IR 

Onde: 

PR = Preço reajustado  

PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 

IR = Índice de reajuste 

13.2. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade 
de renúncia ao reajuste previsto antes da formalização da prorrogação, cabendo à 
Administração decidir sobre o interesse na prorrogação em caso de reajuste. 

13.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em 
decorrência de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro ocorrida no mercado, 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como 
pactuado, deverá ser formulado durante a vigência da presente Ata e antes de eventual 
prorrogação.  

13.4. Do mesmo modo, à Administração pode solicitar a REVISÃO dos preços 
registrados em caso de desequilíbrio econômico-financeiro em seu desfavor. 

13.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos 
órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de 
preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 

14.133, de 2021. 
13.6. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos 

em decorrência da álea econômica extraordinária havida no mercado, não cabendo 
revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária, observando-se as regras 
previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e nos seguintes casos: 

a) Ausência de comprovação da elevação dos encargos do particular; 
b) Ocorrência de evento antes da formulação das propostas; 
c) Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração 

dos encargos do fornecedor; 
d) Culpa do fornecedor pela majoração dos seus encargos (o que inclui a 

previsibilidade da ocorrência do evento). 
13.7. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, sob pena de 

https://www.novaguarita.mt.gov.br/
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cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável, mantendo-se hígidas e vigentes as 
contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais itens/grupos não 
afetados pelo requerido desequilíbrio de preços de mercado. 

13.8. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o 
respectivo ITEM/GRUPO, o órgão gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceita(m) manter 
seu(s) preço(s) registrado(s). 

13.9. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos 
fixados no item 11 desta ARP. 
14. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 
 

14.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o 
fornecedor: 

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

b) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

c) Não aceitar manter seu preço registrado; 
d)  Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, aplicada por qualquer órgão da União Federal (art. 156, § 4º, da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021); ou 
e) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, no caso de declaração de inidoneidade para contratar com a 
Administração Pública. 

14.2. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 

art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão gerenciador poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

14.3.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão 
gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

14.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 
de classificação. 

14.5. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 
seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.  
15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES 

 

15.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos 
contratos estarão sujeitas às sanções administrativas previstas no edital a que se 
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vincula esta ata, sem prejuízo de outras previstas em legislação pertinente e da 
responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem com as seguintes 
penalidades: 

I - Advertência; 
II – Multa de; 

I – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 
cento), sobre o valor total do(s) produto(s), pelo atraso na entrega; 

II – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 
cento), sobre o valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos 
serviços;  

III – 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, limitada a 30% (trinta inteiros por 
cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura respectiva pela execução do 
serviço em desacordo com as especificações técnicas deste contrato;  

IV - 1% (um inteiro por cento) ao dia, limitado a 30% (trinta inteiros por cento), 
sobre o valor total do valor da garantia, pelo atraso na apresentação da 
garantia contratual, em caso de obrigação de apresentação da mesma; 
III - Impedimento de licitar e contratar com a prefeitura municipal de Nova 

Guarita – MT, pelo prazo máximo de até 3 (três) anos. 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 
15.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos materiais, a 
Administração poderá aplicar a vencedora as sanções Administrativas previstas. 
15.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

15.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

15.5. O processamento das penalidades seguirá os ditames da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021 e regulamentada pelo Decreto Municipal nº 31/2023. 

15.6. Qualquer forma de esclarecimento as notificações, resposta, justificativa, Defesa 
Administrativa ou outros que se fizerem necessários, deverão ser entregues, 
devidamente instruídas contendo a identificação da empresa, Assinatura,  Razão Social 
, Telefone para contato, sob protocolo no Departamento de Licitações junto a  pregoeira 
e Equipe de Apoio da Câmara Municipal de Nova Guarita/MT ou pelo endereço 
eletrônico licitacao.compras@novaguarita.mt.leg.br. 

15.7. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação 
ao descumprimento direto de obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos 
por ele firmados em decorrência do presente registro de preços. 

15.8. A recusa da licitante vencedora em assinar a ata de registro de preços ou a 
aceitar a nota de empenho respectiva no prazo estabelecido pela Administração será 
considerada como inexecução total da obrigação assumida, ensejando a aplicação das 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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15.9. As sanções serão registradas e publicadas no Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado do trânsito em julgado da aplicação da 
sanção, nos termos do art. 161 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

16. CANCELAMENTO E RESCISÃO DA ARP 
 

16.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por 
ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

a) Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço 
nos casos de comprovado desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao 
mercado, conforme regras previstas nesta ARP, na Lei Federal nº 14.133, de 

2021. 
b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação 

formal, bem como haja comprovação de situação que impossibilite o 
cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, 
devidamente justificadas. 

16.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, observada a gravidade da conduta e os reflexos em relação ao 
interesse público, quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes 
nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual 
no prazo estabelecido, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo 
órgão ou entidade Contratante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com 
base neste ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na 
licitação, salvo irregularidade temporária e sanável em até 30 (trinta) dias 
corridos; ou 

e) Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
ou no art. 87, III ou IV, da Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal 

nº 10.520, de 2002. 
16.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, deverá ser formalizado mediante competente processo administrativo 
com despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR, 
mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes 
interessadas. 

16.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de 
qualquer espécie de sanção administrativa ao titular do registro. 

16.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-
se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo 
estabelecido, não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse público. 
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16.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e 
fundamentada do ÓRGÃO GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa 
em processo administrativo. 

16.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de 
procedimento de apuração da responsabilidade e aplicação de sanções administrativas 
em face do titular do registro. 

17. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS  

17.1.  A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão correrá à conta dos 

créditos orçamentários consignados à Câmara Municipal de Nova Guarita / MT, para o 
Exercício de 2024, na Ação Orçamentária:  

Órgão  01 CAMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA / MT 

Unidade 001 CAMARA MUNICIPAL DE NOVA GUARITA / MT 

Função 01 LEGISLATIVA 

Subfunção 031 AÇÃO LEGISLATIVA 

Programa 0017 PROCESSO LEGISLATIVO 

Projeto/Atividade 2001 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A CÂMARA 

COD Reduzido 0006 

Dotação 3390.30.00.00.00 

Natureza da 

Despesa 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo de Dotação 70.360,10 (setenta mil, trezentos e sessenta reais e dez centavos) 

Fonte de Recurso 1500000000 – Não vinculados a Impostos 

18. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

18.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação 
vigente, particularmente com a Lei Federal nº 14.133, de 2021 e pelo Decreto Municipal nº 
26, de 2023. 

19. DO FORO 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Nova do Norte/MT, Justiça Estadual, com 
a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer 
dúvidas ou controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas 
administrativamente. 
 
19.2. E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as 
partes assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, perante as 
testemunhas signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais. 
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